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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 018, de 16 de novembro de 2021.

 

Acrescenta os parágrafos 15, 16 e 17, altera a redação e inclui dispositivos
ao art. 85 da Lei Orgânica Municipal, para tornar obrigatória a execução da
programação orçamentária que especifica.

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, nos termos do
Art. 29, § 2º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a
seguinte Emenda ao texto orgânico:

 

Art. 1º. O Art. 85 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 85............................................................................................................

........................................................................................................................

§ 9º. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste
percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 10. (...)

§ 11. A programação constante da lei orçamentária anual decorrente de emendas
parlamentares é de execução obrigatória, até o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 12. (...)

§ 13. (...)

§ 14. (...)

§ 15. Em face do disposto no artigo 166, § 14, da Constituição Federal, e uma vez
publicada a lei orçamentária anual, o Chefe do Executivo deverá apresentar, até o
final do mês de março do respectivo orçamento, por meio de Ofício
encaminhado ao Poder Legislativo, a relação das emendas impositivas
parlamentares que apresentem eventual impedimento técnico, concernente à
execução orçamentária.

I -Entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de
ordem fática ou legal que obste ou suspenda a execução da programação
orçamentária.

II Na impossibilidade da execução descrita no caput do §15, deverá o Executivo
especificar em anexo a redação do motivo processual que impede a conclusão da
destinação da emenda.
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III Nos casos de impedimento da destinação da emenda por motivos de ordem
técnica que sejam insuperáveis, serão adotadas as seguintes medidas:

a) Até o final do mês de abril o Poder Legislativo indicará através de ofício ao
Poder Executivo o remanejamento da destinação da emenda cujo impedimento
seja insuperável;

b) Até o fim do mês de maio, o Poder Executivo encaminhará ofício ao Legislativo
Municipal confirmando a nova destinação da emenda e discriminando sua
execução ou impedimento.

IV- Não constitui impedimento de ordem técnica a classificação indevida de
modalidade de aplicação ou de Grupo de Natureza de Despesa-GND.

§ 16 Se as medidas estabelecidas nos incisos II e III do § 15 se revelarem
infrutíferas, ficará a cargo do Executivo avaliar se os impedimentos de ordem
técnica comportam solução por meio dos mecanismos legais que regem os
orçamentos públicos, e, se julgar inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto no §
17 deste artigo.

§ 17 Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 15 e 16, as
emendas parlamentares individuais aprovadas perderão, automaticamente, o
caráter obrigatório de execução, conforme previsto no artigo 166, § 13, da
Constituição Federal, ou seja, tais emendas não serão de execução obrigatória nos
casos dos impedimentos de ordem técnica devidamente comprovados.

Art. 2º. Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 16 de novembro de 2021.
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